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Portaria Nº 1590/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 118014/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: dircEU SaNToS SilVa
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-i
MaTrÍcUla: 999.1490
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: redenção - Pa
dESTiNo(S): Santa Maria das Barreiras/Pa, conceição do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 29/06/2021 - 02/07/2021, 05/07/2021 - 07/07/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 (cinco) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
a servidora Elcimar Barbosa dos Santos até os municípios de Santa Maria 
das Barreiras e conceição do araguaia/Pa.
ordENador(a) da dESPESa: cesar Bechara Nader Mattar Junior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 18 de junho de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Protocolo: 669649
.

FÉrias
.

Portaria Nº 0360/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 113158/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promotor 
de Justiça JoSÉ rUi dE alMEida BarBoZa, estabelecidas pela Portaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/07/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 18 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0361/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 113166/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça carloS alBErTo foNSEca loPES, estabelecidas pela 
Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/07/2021, para 
gozo oportuno
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 18 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0362/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 113217/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça JUliaNa frEiTaS doS rEiS, estabelecidas pela 
Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/11/2021, para 
gozo oportuno
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 18 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0363/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 113523/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça aliNE TaVarES MorEira, estabelecidas pela 
Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 31/05 a 29/06/2021, para 
gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 18 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0364/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 113577/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça GUSTaVo rodolfo raMoS dE aNdradE, estabelecidas pela 
Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 07/06 a 06/07/2021, para 
gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 18 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0365/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 113603/2021,
r E S o l V E:
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça fraNKliN loBaTo Prado, estabelecidas pela Portaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/08/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 18 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0366/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 113733/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça JoSÉlia lEoNTiNa dE BarroS loPES, estabelecidas 
pela Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 07/06 a 06/07/2021, 
para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 18 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


